Excelentíssimos (as) Senhores (as) 
Deputados (as) Líderes de Bancada

A decisão da Mesa Diretora em terceirizar o serviço de creche da Assembleia Legislativa, que nestes quase 30 anos de administração direta mantém um referencial de excelência e qualidade no trato com nossos filhos, trouxe a todos na Casa um sentimento de perplexidade.

Perplexos também ficamos nós, membros do Conselho Consultivo de Pais e Técnicos e demais responsáveis pelas crianças atendidas na creche, pelo fato de termos sido pegos completamente de surpresa pela notícia, que nos foi transmitida pelos chefes de gabinete dos deputados membros da Mesa Diretora como fato consumado e irreversível, sem que ao menos nos fossem apresentados os dados que pudessem justificar a alegada gravidade dos problemas do atual modelo de gestão que motivaram tal decisão.

Ao questionarmos a pretensa motivação para a terceirização de um serviço que funciona tão bem, pudemos identificar três pontos principais, embora sempre encobertos pelo que se intitulou “falência do atual modelo de gestão”: o custo de cada criança atendida, a irregularidade de funcionários lotados em cargos em comissão e a dificuldade do atual modelo, administrado pela própria Assembléia Legislativa, devido à mobilidade dos funcionários dentro da estrutura da Casa. 

Diante disso, entendemos necessária uma contra-argumentação, na certeza de que os (as) Exmos.(as) Líderes se mostrarão interessados em ampliar suas informações sobre o tema:

1-) Alto custo do Serviço de Creche: - É preciso esclarecer que 90% dos custos atuais com o serviço de creche tratam de vencimentos de servidores (10 efetivos, 6 cargos em comissão e 1 cargo de Diretor) que, mesmo com a privatização, continuarão na folha de pagamento da ALESP. Isso significa que não haverá redução substancial dos gastos. Considerando-se a hipótese de que os seis cargos em comissão ocupados por funcionários da creche não serão extintos ou transformados, também este custo funcional continuará na folha de pagamento da Alesp. 

Além do mais, é preciso levar em conta que a Creche vem trabalhando com um número de crianças aquém da sua capacidade de atendimento. Embora esta seja uma questão sazonal, a estimativa é que a Creche venha a atender quase o dobro do atual contingente (37 crianças), principalmente com a ampliação do atendimento até seis anos, e pelo mesmíssimo custo, o que já reduziria pela metade o cálculo que vem sendo divulgado aos Srs.(as) Deputados (as). 

Caso a terceirização se concretize e considerando o custo médio estimado de R$ 900,00 por criança, cobrado pelas entidades particulares de educação infantil na região, o valor mensal de um contrato para 60 alunos seria, no mínimo, de R$ 54.000,00, elevando desta forma o custo atual que, excluída a folha de pagamento, é de pouco mais de R$ 8.000,00 mensais.

2 e 3 -) Cargos em Comissão e Mobilidade de funcionários: - Temos a certeza de que estes problemas apontados pelos representantes da Mesa Diretora não são diferentes daqueles enfrentados pela ALESP como um todo, com a diferença de que, com ou sem problemas, o setor de creche funciona perfeitamente.

O deslocamento de funcionários para outros setores sempre foi uma prática comum na Casa, facilitado com a implantação da estrutura genérica de cargos pela Resolução nº 776/96 que, se por um lado facilitou o remanejamento de servidores pela Administração sem a configuração do desvio de função, por outro tornou mais difícil a fixação dos mesmos em seus locais de origem. 

Para a solução desse problema é preciso criar mecanismos que possibilitem a realização de concursos que melhor avaliem o perfil dos servidores, de maneira a selecionar pessoas que tenham vocação e realmente queiram se dedicar às funções para as quais forem selecionadas. Também é necessário o estabelecimento de uma política clara de remanejamento de pessoal, com vistas a evitar o “êxodo funcional” e o desaparelhamento de setores da Casa a médio e longo prazo.

Também a alegada irregularidade de utilização de cargos em comissão para o exercício de funções que não seriam de direção e assessoramento não nos parece motivo para a adoção de medida tão radical, como a decretação da “falência” do modelo de gestão de administração direta, mas sim um problema pontual de fácil resolução pelos meios jurídico-administrativos.

Ressalte-se que dos seis cargos em comissão existentes na Creche, quatro são de Educador, criados pela Resolução nº 776/96 e, portanto, só podem ter lotação no serviço de creche da ALESP. Os outros dois cargos, de Assistente Técnico Legislativo, são ocupados pela psicóloga e pela pedagoga da creche, que exercem sim um papel de coordenação de equipe e assessoramento da direção da Creche, motivo pelo qual entendemos que essa ocupação não está em desacordo com a natureza dos cargos.

É importante frisar que, pelo que temos conhecimento, não existe nenhum questionamento externo (Tribunal de Contas, Ministério Público, etc.) a respeito da situação da Creche que justifique tamanha pressa em mudar todo o seu sistema gerencial.

Diante do que aqui foi exposto nós, pais e mães, funcionários da Assembleia Legislativa, sugerimos a imediata instalação de uma Comissão Emergencial para analisar ponto a ponto cada um desses itens e melhorar o que for necessário no atual modelo que, como já dito, com ou sem problemas, funciona perfeitamente ao que se destina, que é cuidar e educar nossas crianças. 

Por fim, ressaltamos que a Mesa Diretora não ouviu em nenhum momento o Conselho de Pais antes de decidir pela terceirização. No caso da terceirização de serviços operacionais (pintura, marcenaria, elétrica, etc.), a Diretoria de Serviços Gerais tem ouvido todo o setor antes de implantar tal decisão. Por que, ao lidar com crianças, que vislumbram na Creche a primeira referência fora do ambiente familiar, a decisão foi tão unilateral? 

Acreditamos firmemente que a Assembléia Legislativa, uma Casa que se orgulha de ser democrática, vai confirmar sua natureza ouvindo a maioria antes de decidir sobre o futuro de nossas crianças. Contamos com os (as) Exmos. (as) Srs. (as) Deputados (as) Líderes de Bancada para confirmar nosso esforço de construir um Estado democrático, eficiente e voltado ao interesse de todos.

São Paulo, Novembro de 2009

Conselho Consultivo de Pais e Técnicos da Creche.
Pais, Mães e Responsáveis das 37 crianças atualmente atendidas no STC.
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